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---·------- Súmula;- Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a Doar, Vender ou Permutar terrenos rurais ou 
urbanos da Municipalidade, para fins industri 
ais, na forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Para 
ná, aprova, e eu, Julie Bifon, Prefeito Muni~ 
cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ)- 

a - 

b - 

e - 

Art. 2Q)- 

Ltda. 

Art. 3Q)- As Êespesas contratuais ou de escrituralão, se for o caso, ' 
serao custeadas inteiramente pelo donatario. 

Art. 4Q)- Revogadas as disposições em c9ntrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicaçao. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de setembro de 1.983. 


